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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de bebidas 

alcoólicas - Cide Bebidas. 

Art. 2º São contribuintes da Cide Bebidas o produtor e o 

importador. 

Parágrafo único. É responsável solidário pela Cide o 

adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação 

realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. 

Art. 3º A Cide tem como fatos geradores as operações, 

realizadas pelos contribuintes referidos no art. 2º, de importação e de 

comercialização no mercado interno de bebidas alcoólicas classificadas nos códigos 

2203 a 2208 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006.  

Parágrafo único. A Cide não incidirá sobre as receitas de 

exportação, para o exterior, dos produtos relacionados no caput deste artigo. 

Art. 4º A base de cálculo da Cide Bebidas é: 

I - na venda efetuada pelo produtor, o valor da venda do 

produto; e 

II - na importação, o valor da base de cálculo do imposto sobre 

a importação, acrescido do montante dos demais impostos incidentes sobre a 

operação. 

Art. 5º A alíquota da Cide Bebidas será fixada pelo Poder 

Executivo e não poderá ser inferior o 50% (cinquenta por cento) ou superior a 150% 

(cento e cinquenta por cento) do valor da base de cálculo da contribuição. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar as 

alíquotas da Cide Bebidas e estabelecer alíquotas diferenciadas de acordo com o 

tipo, embalagem, quantidade ou marca do produto, desde que respeitados os limites 

estabelecidos no caput. 
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Art. 6º A pessoa jurídica que produz ou importa os produtos de 

que trata o art. 3º desta Lei poderá optar por regime especial de tributação, no qual a 

contribuição será apurada em função de valor-base, expresso em reais ou em reais 

por litro, discriminado por tipo de produto e por marca comercial. 

§ 1º A base de cálculo para a apuração da Cide para optantes 

do Regime Especial de que trata o caput é a mesma utilizada para o cálculo do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de acordo com o disposto na Lei nº 

7.798, de 10 de julho de 1989. 

§ 2º Os valores das alíquotas da Cide para os optantes pelo 

Regime Especial de que trata o caput será correspondente a 300% (trezentos por 

cento) dos valores das alíquotas correspondentes fixadas para a apuração do IPI 

conforme o disposto na Lei nº 7.798/1989. 

§ 3º Para efeitos do disposto neste artigo, os valores das 

alíquotas da contribuição não poderão ser inferiores aos resultantes da aplicação do 

percentual de que trata o §2º sobre as alíquotas do IPI vigentes no primeiro dia útil 

do mês imediatamente anterior ao da publicação desta lei. 

Art. 7º A fixação das alíquotas da Cide Bebidas conforme o 

disposto no art. 5º terá como diretrizes: 

I - o cumprimento de políticas públicas de saúde, conforme 

metas a serem estabelecidas pelo Ministério da Saúde; e 

II - a defesa da concorrência. 

Art. 8º O pagamento da Cide Bebidas deverá ser efetuado: 

I - na importação, até a data do desembaraço aduaneiro; e 

II - na hipótese de venda para o mercado interno, até o último 

dia útil da primeira quinzena no mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador. 

Art. 9º O produto da arrecadação da Cide será destinado, na 

forma da lei orçamentária, ao Sistema Único de Saúde para ser aplicado em 

programas visando a prevenção e o tratamento de doenças relacionadas ao 

consumo de álcool.  
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§ 1º A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para 

serem aplicados, obrigatoriamente, na mesma destinação de que trata o caput, 50% 

(cinquenta por cento) da arrecadação da Cide Bebidas.  

§ 2º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e 

ao Distrito Federal, mensalmente, até o último dia útil do mês subsequente ao do 

recolhimento da contribuição pelo sujeito passivo.  

§ 3º Os valores arrecadados ou transferidos a estados e 

Distrito Federal de Cide Bebidas não serão considerados no cálculo da aplicação 

mínima de recursos em saúde de que trata o §2º do art. 198 da Constituição 

Federal.  

Art. 10. São isentos da Cide os produtos, referidos no art. 2º, 

vendidos à empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação para 

o exterior. 

§ 1º A empresa comercial exportadora que no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da data de aquisição, não houver efetuado a 

exportação dos produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento da Cide de que 

trata esta Lei, relativamente aos produtos adquiridos e não exportados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o valor a ser pago será determinado 

mediante a aplicação da alíquota do imposto sobre o valor dos produtos adquiridos e 

não exportados. 

§ 3º O pagamento do valor referido no § 2º deverá ser efetuado 

até o décimo dia subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a 

empresa comercial exportadora efetivar a exportação, acrescido de: 

I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 

61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada a partir do primeiro dia do 

mês subsequente ao de aquisição dos produtos; e 

II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de aquisição dos 

produtos, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

no mês do pagamento. 
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§ 4º A empresa comercial exportadora que alterar a destinação 

do produto adquirido com o fim específico de exportação, ficará sujeita ao 

pagamento da Cide objeto da isenção na aquisição.  

§ 5º O pagamento do valor referido no § 4º deverá ser efetuado 

até o último dia útil da primeira quinzena do mês subsequente ao de ocorrência da 

revenda no mercado interno, acrescido de: 

I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 

61 da Lei nº 9.430, de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês subsequente 

ao de aquisição do produto pela empresa comercial exportadora; e 

II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de aquisição dos 

produtos pela empresa comercial exportadora, até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

Art. 11. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, 

relativamente à Cide, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no 

caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa 

jurídica importadora. 

Art. 12. A administração e a fiscalização da Cide compete à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. A Cide sujeita-se às normas relativas ao 

processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários 

federais e de consulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, bem 

assim, subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do imposto 

de renda, especialmente quanto às penalidades e aos demais acréscimos 

aplicáveis. 

Art. 13. Os Ministérios da Fazenda e da Saúde poderão editar 

os atos necessários ao cumprimento das disposições contidas nesta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir: 
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I - do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de 

sua publicação; ou 

II - do primeiro dia do ano subsequente ao da sua publicação, 

caso o prazo previsto na alínea ‘c’ do inciso III do art. 150 da Constituição Federal se 

encerre no mesmo ano em que esta lei for publicada.  

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo pesquisa realizada pelo Ministério da Saúde, em 

2010, doenças relacionadas ao consumo de álcool mataram 17.293 pessoas. Isso 

corresponde a 47 mortes por dia no país. Esses números são ainda mais relevantes 

se considerarmos o número de mortes em acidentes no trânsito causadas por 

motoristas embriagados. Da mesma forma, o álcool eleva e agrava os casos de 

violência, assim como a quantidade de homicídios relacionados ao mesmo motivo.  

Em 2010, apenas nos Sistema Único de Saúde foram 

registradas 145 mil internações devido a acidentes de trânsito. Dessas internações, 

mais de 40 mil resultaram em óbito. Segundo dados da Associação Brasileira de 

Medicina de Tráfego (ABRAMET), o consumo de bebidas alcoólicas é responsável 

por aproximadamente 30% dos acidentes       de trânsito. E metade das mortes, 

segundo o Ministério da Saúde, está relacionada ao uso do álcool por motoristas. 

Apenas por esses poucos dados pode-se perceber o prejuízo 

causado pelo consumo excessivo de álcool para o cidadão. Nossa intenção com 

essa proposta é, portanto, desestimular a aquisição de bebidas alcoólicas pela 

população por intermédio de significativo aumento na tributação desses produtos. 

Criamos, com esse intuito, uma Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, 

que incidirá na venda e na importação dessas mercadorias. 

De outro lado, direcionamos o produto da arrecadação dessa 

contribuição para o financiamento do Sistema Único de Saúde. Assim, procuramos 

também obrigar que empresas que comercializam bebidas alcoólicas compensem a 

população pelos prejuízos causados à Saúde Pública decorrentes do consumo 

desses produtos. 
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Assim, pelas razões expostas e considerando o grande 

interesse social da Proposta, conto com o apoio de meus ilustres pares no 

Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Saúde 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 

10.485, de 3 de julho de 2002,  

 

D E C R E T A :  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
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Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Produtos das Indústrias Alimentares; 

Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres; 

Tabaco e seus Sucedâneos Manufaturados 

Nota. 

 

1.- Na presente Seção, o termo "pellets" designa os produtos apresentados sob a forma 

cilíndrica, esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um 

aglutinante em proporção não superior a 3% em peso. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 22 

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

 

a) os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários, 

tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente); 

b) a água do mar (posição 25.01); 

c) as águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53); 

d) as soluções aquosas contendo, em peso, mais de 10% de ácido acético (posição 29.15); 

e) os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o teor alcoólico em volume 

determina-se à temperatura de 20°C. 

 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se bebidas não alcoólicas as bebidas cujo teor 

alcoólico em volume não exceda 0,5% vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o 

caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08. 

 

Nota de Subposição. 
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1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se vinhos espumantes e vinhos espumosos 

os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20°C em recipientes 

fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

 

NC (22-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos 

refrigerantes e refrescos, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de guaraná, 

classificados no código 2202.10.00, que aten­dam aos padrões de identidade e qualidade 

exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no 

órgão competente desse Ministério. 

 

NC (22-3)  Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com 

suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a 

industrial dos produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam 

sujeitos ao imposto de acordo com a seguinte distribuição por classes: 

 
 

A 0,14 I 0,61 Q 2,90 

B 0,16 J 0,73 R 3,56 

C 0,18 K 0,88 S 4,34 

D 0,23 L 1,08 T 5,29 

E 0,30 M 1,31 U 6,46 

F 0,34 N 1,64 V 7,88 

G 0,39 O 1,95 X 9,59 

H 0,49 P 2,39 Y 11,70 

    Z 17,39 

 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA  

(%) 

22.01 Águas, incluídas as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas gaseificadas, 

não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem aromatizadas; gelo e 

neve. 

 

2201.10.00 -Águas minerais e águas gaseificadas 15 

 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal inferior a 10 (dez) litros 

NT 

 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal igual ou superior a 10 (dez) litros 

NT 

2201.90.00 -Outros NT 

   

22.02 Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar 

ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas, exceto 

sucos de frutas ou de produtos hortícolas, da posição 20.09. 

 

2202.10.00 -Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou 

de outros edulcorantes ou aromatizadas 

27 

 Ex 01 - Refrescos 27 

2202.90.00 -Outras 27 

 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0 
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 Ex 02 – Néctares de frutas   5 

 Ex 03 - Cerveja sem álcool 27 

 Ex 04 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Portaria nº 222, 

de 24 de março de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos 

e outros 

27 

 Ex 05 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 

273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 

Ministério da Saúde 

27 

   

2203.00.00 Cervejas de malte. 40 

 Ex 01 - Chope 40 

   

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluídos os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de 

uvas, excluídos os da posição 20.09. 

 

2204.10 -Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha (“champagne”) 20 

2204.10.90 Outros 20 

2204.2 -Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida 

por adição de álcool: 

 

2204.21.00 --Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29 Outros  

2204.29.1 Vinhos  

2204.29.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 litros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.19 Outros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40 

2204.29.20 Mostos 10 

2204.30.00 -Outros mostos de uvas 10 

   

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou 

substâncias aromáticas. 

 

2205.10.00 -Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 30 

2205.90.00 -Outros 30 

   

2206.00 Outras bebidas fermentadas (sidra, perada, hidromel, por exemplo); misturas de 

bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com bebidas não 

alcoólicas, não especificadas nem compreendidas em outras posições. 

 

2206.00.10 Sidra 10 

2206.00.90 Outras 10 

 Ex 01 – Com teor alcoólico superior a 14% 40 

   

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou 

superior a 80% vol.; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer 

teor alcoólico. 

 

2207.10 -Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou superior a 

80% vol. 

 

2207.10.10 Com um teor de água igual ou inferior a 1% vol. 0 

 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

 EX 02 - RETIFICADO (ÁLCOOL NEUTRO) 8 

2207.10.90 OUTROS 0 
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 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 

 EX 02 - RETIFICADO (ÁLCOOL NEUTRO) 8 

2207.20 -Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico  

2207.20.1 Álcool etílico  

2207.20.11 COM UM TEOR DE ÁGUA IGUAL OU INFERIOR A 1% VOL. 8 

 EX 01 - PARA FINS CARBURANTES, COM AS ESPECIFICAÇÕES 

DETERMINADAS PELA ANP 

NT 

2207.20.19 OUTROS 8 

 EX 01 - PARA FINS CARBURANTES, COM AS ESPECIFICAÇÕES 

DETERMINADAS PELA ANP 

NT 

2207.20.20 Aguardente 8 

   

22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume inferior a 80% 

vol.; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas (alcoólicas). 

 

2208.20.00 -Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60 

2208.30 -Uísques  

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50% vol., em recipientes de capacidade 

superior ou igual a 50 litros 

60 

 Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte ("malt Whisky") com teor 

alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de cevada maltada 

30 

 Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais ("grain Whisky") com teor 

alcoólico em volume superior a 54% e inferior a 70%, obtido de cereal não maltado 

adicionado ou não de cevada maltada 

30 

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 litros 60 

2208.30.90 Outros 60 

2208 40.00 -Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de produtos 

da cana-de-açúcar 

60 

2208.50.00 -Gim e genebra 60 

2208.60.00 -Vodca 60 

2208.70.00 -Licores 60 

2208.90.00 -Outros 60 

 Ex 01 - Álcool etílico 8 

 Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40 

   

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos 

alimentares. 

0 

 

CAPÍTULO 23 

RESÍDUOS E DESPERDÍCIOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; 

ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS 

Nota. 

 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados para alimentação de animais, 

não especificados nem compreendidos em outras posições, obtidos pelo tratamento de 

matérias vegetais ou animais, de tal forma que perderam as características essenciais da 

matéria de origem, excluídos os desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais 

resultantes desse tratamento. 

 

Nota de Subposição. 
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1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão sementes de nabo silvestre ou de colza 

com baixo teor de ácido erúcico refere-se às sementes definidas na Nota 1 de subposição do 

Capítulo 12. 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.798, DE 10 DE JULHO DE 1989 

 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e dá outras providências. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 69, de 

1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado 

Federal, para os feitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os produtos relacionados no Anexo I desta Lei estarão sujeitos, por 

unidade, ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI fixado em Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN, conforme as classe constantes do Anexo II.  

§ 1º - A conversão do valor do imposto, em cruzados novos, será feita com base 

no valor do BTN vigente no mês do fato gerador.  

§ 2º - O Poder Executivo, tendo em vista o comportamento do mercado na 

comercialização do produto, poderá: 

a) aumentar, até sessenta por cento, a quantidade de BTN estabelecida para cada 

classe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 8.133, de 27/12/1990) 

b) excluir ou incluir outros produtos no regime tributário de que trata este artigo;   

c) manter, temporariamente, o valor do imposto, ainda que alterado o valor do 

BTN;   

d) estabelecer que o enquadramento do produto ou de grupo de produtos se dê sob 

classe única.   

§ 3º - Para os produtos cujos preços de venda estejam sob o controle de órgão do 

Poder Executivo, a conversão do valor do imposto em cruzados novos, após o seu 

enquadramento na forma desta Lei, será feita com base no valor do BTN na data de início de 

vigência do reajuste do preço de venda.  

 

Art. 2º O enquadramento do produto na classe será feito pelo Ministro da 

Fazenda, com base no que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito 

na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, sobre o valor 

tributável.  

§ 1º - Para efeito deste artigo, o valor tributável é o preço normal da operação de 

venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros não interdependentes ou para coligadas, 

controladas ou controladoras (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 243,§§ 1º e 2º) ou 

interligadas (Decreto-Lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2º).  

§ 2º - O contribuinte informará ao Ministro da Fazenda as características de 

fabricação e os preços de venda, por espécie e marca do produto e por capacidade do 

recipiente.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372188&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372188&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º - O contribuinte que não prestar as informações, ou que prestá-las de forma 

incompleta ou com incorreções, terá o seu produto enquadrado ou reenquadrado de ofício, 

sendo devida a diferença de imposto, acrescida dos encargos legais.  

§ 4º - Feito o enquadramento inicial, este poderá ser alterado, observados os 

limites constantes do Anexo I.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a seguridade 

social, o processo administrativo de consulta e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 
 

Multas e Juros 

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 

1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão 

acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de 

atraso.  

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da 

contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.  

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados 

à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao 

vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 

pagamento.  (Vide art. 4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

Pagamento em Quotas-Juros 

 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372325&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372325&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da 

declaração de rendimentos.  

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que 

se refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, 

serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro 

dia do mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo 

poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 

equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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